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Ata da 15ª (décima quinta) Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Tangará da Serra, 
Estado de Mato Grosso, 4º Exercício da 10ª Legislatura Municipal. Aos 19 (doze) dias do 
mês de maio do ano de 2020, realizou-se na Câmara Municipal de Tangará da Serra, 
Estado de Mato Grosso, a sua 15ª (décima quinta) Sessão Ordinária, no Plenário 
Vereador Daniel Lopes da Silva, destinado às reuniões deste Legislativo Municipal. Às 
14h, assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Ronaldo Quintão, Presidente da 
Câmara Municipal, terminando por formar a Mesa com os vereadores: Professor Vagner, 
Professor Sebastian e Niltinho do Lanche, respectivamente Vice-Presidente, Primeiro e 
Segundo Secretários. Neste momento, em conformidade com o que dispõe o Artigo 149 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, o Senhor Presidente solicitou ao Senhor 
Secretário que fizesse a chamada dos Senhores Vereadores para a Sessão Ordinária. 
Procedida à verificação de presença, constatou-se mais as seguintes: Carlinho da 
Esmeralda, Claudinho Frare, Fábio Brito, Dona Neide, Hélio da Nazaré, Romer Japonês, 
Rogério Silva, Sandra Garcia, Wilson Verta e Zedeca. Havendo número legal, sob a 
proteção de Deus o Senhor Presidente declarou abertos os trabalhos e convidou o 
Vereador Fábio Brito para fazer a leitura de um trecho bíblico. Sequencialmente, de 
acordo com o Artigo 151, caput, do Regimento Interno desta Casa, o Presidente 
determinou ao Senhor Secretário que procedesse a leitura da Ata da Sessão Ordinária 
anterior. O Vereador Romer Japonês em conformidade com o Parágrafo 5º do Artigo 
151, requereram verbalmente a dispensa da leitura da referida Ata. O Senhor Presidente 
colocou o requerimento em votação, sendo este aprovado por 10 (dez) votos favoráveis 
e nenhuma manifestação contrária. Sequencialmente o Senhor Presidente colocou o 
conteúdo da ata em votação, sendo esta aprovada por 11 (onze) votos favoráveis e 
nenhuma manifestação contrária. Ato contínuo o Senhor Presidente solicitou ao Senhor 
Secretário que fizesse a leitura das matérias constantes no expediente, conforme segue: 
 PROJETO DE LEI Nº 048/2020, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza a 
aquisição de área de 0,320387 ha, de Maximiano Magalhães em complementação à 
área adquirida autorizada pela Lei nº 5.087 de 19/12/2018. (Tramitação Normal).Ofício 
nº 299/GP/2020, oriundo do Executivo Municipal, em resposta ao Requerimento nº 
45/2020, de autoria do Vereador Hélio da Nazaré.Ofício nº 300/GP/2020, oriundo do 
Executivo Municipal, em resposta ao Requerimento datado do dia 07/04/2020 de autoria 
do Vereador Professor Vagner.Ofício nº 301/GP/2020, oriundo do Executivo Municipal, 
em resposta ao Requerimento datado do dia 07/04/2020 de autoria do Vereador Hélio da 
Nazaré.Ofício nº 303/GP/2020, oriundo do Executivo Municipal, em resposta ao 
Requerimento nº 40/2020, de autoria do Vereador Zedeca. Ofício nº 308/GP/2020, 
oriundo do Executivo Municipal, em resposta ao Requerimento nº 36/2020, de autoria do 
Vereador Professor Sebastian.Ofício nº 313/GP/2020, oriundo do Executivo Municipal, 
em resposta ao Requerimento datado do dia 23/04/2020 de autoria do Vereador Zedeca. 
Ofício nº 059/2020-AATAL/PGM, oriundo do Executivo Municipal, que encaminha a esta 
Casa duas vias da Lei Complementar nº 242/2020.Ofício nº 108/DL/SAD/2020, oriundo 
do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, que 
informa a esta Casa que às 9h do dia 22 de maio de 2020 realizar-se-á a abertura do 
Certame Licitatório Pregão Eletrônico nº 029/2020, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva e/ou 
preventiva, a ser realizada em aparelhos de ar condicionado, refrigerador, freezer e 
bebedouro, instalados nas dependências dos prédios públicos.Ofício nº 
044/2020/SAMAE-CPL, oriundo do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, que 
informa a esta Casa que às 8h do dia 27 de maio de 2020 realizar-se-á a abertura do 
certame licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 015/2020/SAMAE, cujo objeto é 
a aquisição de tubos e materiais hidráulicos em ferro fundido dúctil para uso na extensão 
da adutora do projeto de captação de água no Rio Sepotuba para a Eta Queima 
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Pé.Ofício Circular nº 045/2020/SAMAE-CPL, oriundo do Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto, que informa a esta Casa que às 9h do dia 28 de maio de 2020 realizar-
se-á a abertura do certame licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 
01/2020/SAMAE, cujo objeto é a contratação de serviços técnicos e operacionais 
especializados para a elaboração e execução do projeto de trabalho social referente a 
implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário das Bacias Figueira, Buriti e 
Araputanga no município de Tangará da Serra -  MT. Ofício nº 481/1ªPJCIV/2020, 
oriundo da 1ª Promotoria de Justiça Cível de Tangará da Serra, que solicita que seja 
informado se o Projeto de Lei nº 07/2020 - criação de crédito adicional para captação de 
água no rio Sepotuba - foi aprovado, encaminhando cópia da lei ordinária.Documento 
oriundo do Gabinete do Senador Carlos Fávaro, que informa sua posse no cargo de 
Senador da República pelo Estado de Mato Grosso.Requerimento, oriundo da 
Associação dos Comerciantes do Shopping Popular de Tangará da Serra, que requer 
autorização para uso da tribuna pelo prazo de 10 minutos durante a 15ª Sessão 
Ordinária a ser realizada no dia 19/05/2020.Requerimento nº 61/2020, de autoria do 
Vereador Zedeca, que requer ao Executivo Municipal, cópia da nota fiscal da última 
compra de emulsão asfáltica feita pelo município, bem como a informação da quantidade 
adquirida e quanto ainda há disponível armazenado pela SINFRA.Requerimento nº 
62/2020, de autoria do Vereador Professor Sebastian, que requer ao Governo do Estado 
de Mato Grosso, com cópia para a Secretaria de Estado de Segurança Pública e a 
Secretaria Adjunta de Justiça do Estado de Mato Grosso, documentos e informações 
atualizadas quanto ao início das obras do CASE – Centro de Atendimento 
Socioeducativo em Tangará da Serra – MT. Requerimento nº 63/2020, de autoria do 
Vereador Rogério Silva que requer à Unidade Avançada do INCRA de Diamantino 
informações a respeito do processo de emissão de título definitivo das propriedades 
rurais do Assentamento Antônio Conselheiro no Município de Tangará da Serra - MT. 
Indicação nº 284/2020, de autoria do Vereador Professor Sebastian, que indica aos 
Deputados Federais Emanuelzinho e Dr. Leonardo que viabilizem destinação de 
emenda parlamentar visando à duplicação do anel viário no município de Tangará da 
Serra – MT. Indicação nº 285/2020, de autoria do Vereador Professor Sebastian, que 
indica à Comissão de Seguridade Social e Família da Câmara Federal que dê especial 
atenção ao Projeto de Lei nº 3.997/2012, que altera as Leis nº 8.212 e 8.213, de 24 de 
julho de 1991, para incluir o catador de materiais recicláveis como segurado especial da 
Previdência Social.Indicação nº 286/2020, de autoria do Vereador Professor Sebastian 
que indica ao Governo do Estado de Mato Grosso, que compreende a UNEMAT em 
Tangará da Serra na futura concessão da MT 358, entre Jangada e Itanorte.Indicação nº 
287/2020, de autoria do Vereador Professor Sebastian, que indica aos Deputados 
Federais Emanuelzinho e Dr. Leonardo que deem celeridade na aprovação do Projeto 
de Lei nº 2.295/2000 e todos os seus apensados no que diz respeito à jornada de 
trabalho dos enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem.Indicação nº 288/20200, 
de autoria do Vereador Carlinho da Esmeralda, que indica ao Executivo Municipal a 
reforma de todos os pontos de ônibus da Vila Esmeralda neste município.Indicação nº 
289/2020, de autoria do Vereador Carlinho da Esmeralda, que indica ao Executivo 
Municipal , a viabilidade de acesso da Avenida Tranquedo Neves aos Bairros Jardim 
Buritis 1 e 2, Dona Julia, Morada do Sol, Bela Vila e Comunidade da Linha 12.Indicação 
nº 290/2020, de autoria do Vereador Carlinho da Esmeralda, que indica ao Executivo 
Municipal a construção de uma praça no Bairro Nossa Senhora Aparecida, na Rua 03 
com a Rua 05, neste município.Indicação nº 291/2020, de autoria do Vereador Carlinho 
da Esmeralda, que indica ao Executivo Municipal a instalação de placas de sinalização 
de trânsito e também placas de indicação das ruas na horizontal e vertical em toda a 
extensão dos Bairros Residencial Madri, Barcelona e Valência.Indicação nº 292/2020, de 
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autoria do Vereador Carlinho da Esmeralda, que indica ao Executivo Municipal a limpeza 
dos bueiros nos Bairros Jardim Presidente e Vila Esmeralda, neste município.Indicação 
nº 293/2020, de autoria da Vereadora Sandra Garcia, que indica ao Executivo Municipal 
a premente necessidade de rede de iluminação na via situada na lateral da Casa de 
Formação São Francisco de Assis, neste município. Indicação nº 294/2020, de autoria 
da Vereadora Dona Neide, que indica ao Executivo Municipal que providencie o restante 
do asfalto nas ruas dos Bairros: Jardim Aeroporto, Dona Julia II e Jardim Acapulco. 
Indicação nº 295/2020, de autoria da Vereadora Dona Neide, que indica ao Executivo 
Municipal que acione os órgãos competentes para providenciar limpeza e remoção de 
entulhos na quadra da Rua Arlindo Lopes da Silva, no Bairro Jardim Monte 
Carlos.Indicação nº 296/2020, de autoria da Vereadora Dona Neide, que indica ao 
Executivo Municipal o serviço instalação de iluminação pública na Rua 34-A, atrás do 
Condomínio Manacá e Rua “R”, sentido ao Bairro Morada do Sol ao lado do Condomínio 
Manacá. Indicação nº 297/2020, de autoria do Vereador Wilson Verta, que reitera os 
termos da Indicação nº 560/2019, que indicou ao Executivo Municipal, que 
providenciasse o asfaltamento da estrada da Comunidade São José, neste 
município.Indicação nº 298/2020, de autoria do Vereador Zedeca, que indica ao 
Executivo Municipal à necessidade de conclusão do asfalto iniciado da Rua 60 Bairro 
Jardim Monte Líbano. Indicação nº 299/2020, de autoria do Vereador Niltinho do Lanche, 
que indica ao Executivo Municipal a implantação de uma academia da terceira idade ao 
ar livre no Bairro Mané Garrincha.Indicação nº 300/2020, de autoria do Vereador Niltinho 
do Lanche, que indica ao Executivo Municipal que priorize a fiscalização dos serviços de 
transporte público (coletivo) para o acompanhamento do que está sendo ofertado ao 
munícipe e buscando equalizar os horários para melhor atender a quem necessita do 
transporte. Indicação nº 301/2020, de autoria do Vereador Niltinho do Lanche, que indica 
ao Executivo Municipal a instalação de um redutor de velocidade do tipo faixa elevada, 
próximo ao contorno em frente à Associação dos Caminhoneiros, na Avenida Inácio 
Bittencourt. Indicação nº 302/2020, de autoria do Vereador Hélio da Nazaré, que indica 
ao Executivo Municipal a implantação de redutor de velocidade tipo quebra-molas com 
sua devida sinalização na Rua são João entre o bairro Jardim Uirapuru e Vila Londrina 
nas proximidades da Rua (21) Américo Rodrigues.Indicação nº 303/2020, de autoria do 
Vereador Hélio da Nazaré, que indica ao Executivo Municipal a necessidade de buscar 
medidas que possa proibir que os condutores de veículos entrem em mão contrária na 
Avenida Jardim da Paz para adentrarem no Pátio do Atacadão.Indicação nº 304/2020, 
de autoria do Vereador Hélio da Nazaré, que reitera os termos da Indicação nº 277/2019 
que solicitou ao Executivo Municipal a necessidade de realizar a demolição a parte 
frontal do muro da antiga Casa do Índio situada na Rua José Cândido Melhorança(24) 
com a Rua Domingos Germano de Souza(5-A) no Bairro Jardim Tanaka, bem como a 
limpeza do local.Indicação nº 305/2020, de autoria do Vereador Professor Sebastian, 
que indica ao Executivo Municipal que realize “tapa buraco” na Rua 40, próximo à 
Unidade Básica de Saúde do Bairro Santa Isabel.Indicação nº 306/2020, de autoria do 
Vereador Professor Sebastian, que indica ao Executivo Municipal que façam com 
urgência a limpeza dos terrenos baldios e instalação de iluminação pública na Rua 22, 
com a A, B, C e D, no Bairro Jardim Presidente. Indicação nº 307/2020, de autoria do 
Vereador Professor Vagner, que indica ao Executivo Municipal que faça a implantação 
de semáforos ou faixa elevada na Rua 7 (sete) que liga o Bairro Monte Líbano ao San 
Diego, em frente ao Centro de Múltiplo Uso, onde funciona a Unidade de Saúde da 
Família, o CRAS e Creche Dona Nena no Parque Figueira, no Município de Tangará da 
Serra - MT.Indicação nº 308/2020, de autoria do Vereador Professor Vagner, que indica 
ao Executivo Municipal que realize serviços de limpeza geral nos canteiros centrais e 
laterais (calçadas) da Avenida Ismael Jose do Nascimento, entre a Avenida Lions 
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Internacional ao Anel Viário no Município de Tangará da Serra - MT.Indicação nº 
309/2020, de autoria do Vereador Professor Vagner, que indica ao Executivo Municipal 
que faça a instalação de semáforo com controle de 4 (quatro) tempos e faixa de 
pedestres elevada no cruzamento da Avenida Ismael José do Nascimento esquina com 
a Rua 60 –A,  onde dá acesso aos Bairros Monte Líbano, San Diego, Jardim Presidente 
e a Grande Vila Esmeralda, no Município de Tangará da Serra – MT.Indicação nº 
310/2020, de autoria do Vereador Professor Vagner, que indica ao Executivo Municipal a 
implantação de faixa de pedestres elevada ou semáforo em frente à Creche Maria 
Arlene Neves, no Município de Tangará da Serra – MT. Indicação nº 311/2020, de 
autoria do Vereador Hélio da Nazaré, que indica ao Executivo Municipal a necessidade 
de realizar o serviço de limpeza do pátio do Instituto Médico Legal, situado na Rua 
Domingos Germano de Souza, no Bairro Jardim Paraíso. Sequencialmente se 
manifestou o Vereador Wilson Verta requerendo a inclusão no pequeno expediente de 
requerimentos de sua autoria com os seguintes teores: “Requer ao executivo municipal 
informações sobre a existência de alguma sindicância ou processo administrativo 
disciplinar em nome do servidor publico Abner Alcantara dos Santos, neste 
Municipio.Requer ao SAMAE, relação de Empresas contratadas nos anos de 2019 e 
2020, com indicação do domicilio das mesmas, neste município.Requer ao Executivo 
Municipal relação de Empresas contratadas nos anos de 2019 e 2020, neste município. 
Em seguida manifestou a Vereador Romer Japonês, com apresentação de uma 
indicação verbal com o seguinte teor: Indica que seja criado um auxilio emergencial 
covid 19 aos mototaxistas, aos condutores de vans escolares e aos camelôs , que 
devido a pandemia estão impedidos de realizar seus serviços no município. Na 
sequência usou ainda a tribuna o Vereador Fábio Brito que apresentou indicação verbal 
com os seguinte teor: Indica ao Poder Executivo Municipal que divulguem qual o 
tratamento e medicamento utilizado para tratar os pacientes que hoje estão curados do 
coronavírus em Tangará da Serra.Por fim usou a tribuna a Vereadora Dona Neide, com 
a apresentação de indicação verbal com o seguinte teor: Indica ao executivo municipal a 
necessidade de reparo e manutenção na iluminação publica na avenida Nilo Torres 
sentido Araputanga, dona Julia até a rotatória dos bairros que liga Morada do Sol, Bela 
Vista e Buritis. Esgotadas as matérias do expediente e não havendo manifestação 
contrária dos Senhores Edis. Na seqüencial o Senhor Presidente em observância ao 
disposto na Resolução 6/93 e requerimento da associação Shopping Popular de 
Tangará da Serra, abre espaço de 10(dez) minutos para manifestação na Tribuna Livre, 
onde fez uso da Palavra o Senhor Jorge Presidente da Associação manifestando sobre 
as dificuldades que os associados estão encontrando diante da decisão decretada para 
o fechamento do local. Motivado pela Pandemia do Covid 19, pedindo apoio aos Edis 
que sejam encontrado um meio termo para que possam voltar ao trabalho, muitos 
associados estão enfrentando dificuldade financeira por ser aquele o único meio de 
sobrevivência, ao final apresentou documento oriundo da associação com reivindicações 
e pedindo apoio para que seja resolvido entre poder Publico e associados uma forma a 
amenizar a situação equilibrando-se o melhor para ambas as partes. Ato contínuo o 
Senhor Presidente, em observância ao disposto no Artigo 155, do Regimento Interno da 
Casa, determinou ao Secretário que procedesse a chamada dos Vereadores inscritos 
para uso da tribuna na palavra livre, ocasião em que fizeram uso da palavra na tribuna 
respectivamente os Vereadores: Claudinho Frare, Niltinho do Lanche, Ronaldo Quintão, 
Romer Japonês,Sandra Garcia, Zedeca, Professor Sebastian, Dona Neide, Carlinho da 
Esmeralda, Hélio da Nazaré, Wilson Verta,  Professor Vagner, Rogério Silva e Fábio 
Brito. Sequencialmente o Senhor Presidente declarou encerrado o pequeno expediente 
e nos termos do Artigo 140, caput, do Regimento Interno da Casa declarou suspensa a 
Sessão por 15 (quinze) minutos. Decorrido o intervalo, o Senhor Presidente em 
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conformidade com o que dispõe o Artigo 157, §1º, do Regimento Interno da Casa, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, solicitou que se fizesse a 
verificação de presença dos Senhores Edis, para o início da Ordem do Dia. Confirmado 
o número de vereadores presentes e havendo quorum, o Senhor Presidente declarou 
reaberta a sessão para a apreciação da Ordem do Dia. Sequencialmente o Senhor 
Secretário Vereador Professor Sebastian requereu que os Projetos de Lei nº 025,39 e 
46/2020 fossem apreciados em bloco. O Senhor Presidente declarou deferido o 
requerimento verbal de autoria do Vereador Professor Sebastian. Sequencialmente o 
Senhor Presidente solicitou ao Senhor Secretário que fizesse a leitura das matérias 
constantes na Ordem do Dia, conforme segue: PROJETO DE LEI Nº 025/2020 de 
autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no 
valor de R$ 135.000,00, destinado a custear despesas da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo e dá outras providências. (Discussão Única).PROJETO DE LEI Nº 
039/2020 de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 960.000,00, destinado a custear despesas da 
Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências. (Discussão Única). 
PROJETO DE LEI Nº 046/2020 de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre 
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 540.000,00, destinado a 
custear despesas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e dá outras 
providências. (Discussão Única). Os Projetos de Lei nº 25, 39 e 46/2020 foram 
analisados pelas comissões permanentes, que exararam pareceres favoráveis. O 
Senhor Presidente colocou os pareceres das comissões permanentes referentes aos 
Projetos de Lei nº 25, 39 e 46/2020 em discussão. Ocasião em que se manifestou o 
Vereador Professor Vagner explicando que o Projeto de Lei nº 25/2020 trata de uma 
suplementação no valor de cento e trinta e cinco mil destina a custear despesas com a 
reforma do espaço cultural, relatando que o valor e pequeno pela forma que se encontra 
hoje o Centro Cultural Pedro Alberto Tayano Filho, necessitaria um valor mais expressivo, para 

realmente executar uma reforma mais ampla em todo espaço interno e externo. Ainda sobre o 

projeto de lei 39/2020, o vereador discutindo os pareceres lembra a Mesa que tem uma 
emenda corretiva retificando o um erro material no projeto onde se lê (novecentos e 
sessenta reais) leia-se (novecentos e sessenta mil reais), ainda e sua discussão o 
vereador diz achar estranho esta obra estar parada, com o dinheiro na conta, sendo que   
escolas estão com suas atividades suspensa há cinqüenta dias, estas obras já era para 
estar pronta. O Vereador em discussão ao projeto 46/2020, fala sobre a importância de 
manter uma equipe entendida para os remanejamentos do orçamento, sabendo que o 
executivo tem uma equipe muito competente, mas muitas vezes não utilizam para o bom 
desempenho da gestão. Não havendo mais quem queira discutir, o Senhor Presidente 
colocou em votação os pareceres das comissões permanentes referentes aos Projetos 
de Lei nº 25 39 e 46/2020, sendo o parecer da Comissão de Legislação, Justiça, 
Redação Final e Eficácia Legislativa referente ao Projeto de Lei nº 25/2020 aprovado por 
12(doze) votos favoráveis e nenhuma manifestação contraria; o parecer da Comissão de 
Finanças e Orçamento referente ao Projeto de Lei nº 25/2020 aprovado por 10 (dez) 
votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária; o parecer da Comissão de 
Comércio Indústria Obras e Serviços Públicos referente ao Projeto de Lei nº 25/2020 
aprovado por 11 (onze) votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária; o parecer 
da Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final e Eficácia Legislativa referente ao 
Projeto de Lei nº 39/2020 aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e nenhuma 
manifestação contrária; o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento referente ao 
Projeto de Lei nº 39/2020 aprovado por 10 (dez) votos favoráveis e nenhuma 
manifestação contrária; o parecer da Comissão de Educação e Esportes referente ao 
Projeto de Lei nº 39/2020 aprovado por unanimidade de votos; o parecer da Comissão 
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de Comércio, Turismo, Indústria, Obras e Serviços Públicos referente ao Projeto de Lei 
nº 39/2020 aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária; 
o parecer da Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final e Eficácia Legislativa 
referente ao Projeto de Lei nº 46/2020 aprovado por 10(dez) votos favoráveis e nenhuma 
manifestação contraria; o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento referente ao 
Projeto de Lei nº 46/2020 aprovado por unanimidade de votos; o parecer da Comissão 
de Educação e Esportes referente ao Projeto de Lei nº 46/2020 aprovado 12 doze votos 
e nenhuma manifestação contrária; o parecer da Comissão de Comércio Indústria Obras 
e Serviços Públicos referente ao Projeto de Lei nº 46/2020 aprovado por 12 (doze) votos 
favoráveis e nenhuma manifestação contrária. Sequencialmente o Senhor Presidente 
colocou os Projetos de Lei nº 25, 39 e 46/2020 em discussão. Ocasião em que se 
manifestou o Vereador Vagner Constantino, comentando o Projeto de Lei nº 25/2020 
explicou que trata de uma abertura de crédito para realização de uma mini reforma no 
espaço do Centro Cultural momento em que chama a atenção dos Senhores Vereadores 
para que estejam atentos ao que estabelece a Lei nº 3.462/2013, para fiscalizarem 
aplicação dos recursos conforme documentos acostados ao Projeto, na discussão do 
projeto de Lei nº 39/2020, o vereador pede vistas de 7 (sete) dias para que o Executivo 
envie os documentos para anexar ao projeto, para após aprovação ficar mais seguro a 
fiscalização do objeto com a devida vinculação. Em relação ao projeto 46/2020, o 
Vereador ressalta que uma suplementação tirando o transporte escola que hoje encontra 
parado, para custear folha de pagamento. Na sequência o Vereador Rogério Silva fala 
sobre o projeto de Lei 25/2020 dizendo que o valor suplementado e para a reforma do 
Centro Cultural relatando a necessidade desta mine reforma e a importância do espaço 
utilizado por muitos cidadãos tangaraense, quanto ao projeto de Lei 39/2020, o vereador 
fala sobre a importância do projeto pois o objetivo da suplementação e para aquisição de 
placas para energia solar em mais duas escolas municipais,  o objetivo e que todos o 
centros de ensino municipal sejam contemplados com este sistema de energia solar com 
o intuito de diminuir o  despesa com gasto de energia. Comentando o Projeto de Lei nº 
46/2020 o Edil explica que a abertura de crédito adicional suplementar esta tirando do  
recurso do transporte escolar que esta parado por motivado pela suspensão das 
aulas,para ser usado na folha, com a nomeação dos professores do ultimo concurso 
houve aumento da folha de pagamento da Secretaria de Educação necessitando assim 
fazer o remanejamento para atender a demanda urgente da folha. O Edil se declarou 
favorável à aprovação dos Projetos de Lei em tela. Sequencialmente o Senhor 
Presidente colocou em votação o pedido de vista requerido pelo Vereador Vagner, pelo 
prazo de sete dias ao Projeto de Lei nº 039/2020 de autoria do Executivo Municipal, 
sendo o mesmo aprovado por 9(nove) votos favoráveis e 4(quatro)votos contrário, o 
Senhor Presidente comunica que o projeto voltará na ordem do dia da próxima sessão 
ordinária. Sequencialmente o Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei nº 
025/2020 de autoria do Executivo Municipal, aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e 
1(um) voto contrário, em votação o Projeto de Lei nº 046/2020 de autoria do Executivo 
Municipal, aprovado por 12(doze) votos favoráveis e 1(um) voto contrário. Nada mais 
havendo a tratar, às 17h05 min do dia 19 (dezenove) do mês de maio do ano de 2020, o 
Senhor Presidente deu por encerrada a presente Sessão da qual se lavrou esta Ata, que 
permanecerá à disposição dos Senhores Vereadores para verificação e que será 
discutida e votada. 
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